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10.4 É de responsabilidade do licitante o ônus decorrente da perda do negócio pela inobservância de quaisquer 

    

  

    

  

 

 

 

  

 

   

    

  

 

 

  

 

  

 

 

 

    

    

  

 

 

    

  

  

  

 

  

 

  



 

 

  

mensagens emitidas pela Administração ou por sua desconexão.  



 

 

  

   

  

 

 

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

 

 

    

  

 

    

  

 

 

 

  

 

  

 

 

 

  

  

 

   

 

  



 

 

  

   



 

 

  

 

   

  

 

 

   

  

  

 

   

 

  

   



 

 

  

  



 

 

  

  

             

 

 

   

  

  

  

    

  

 

  

  

  

   

   

   

  

   

   

  



 

 

  

Eletrônico.  

   

   

    

  

 

 

 

 

 

    

  

 

     

  

 

          

  

 

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

     

  

    

    

  

  



 

 

  

  

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação  

4.2.1 - Poderão participar do processo licitatório, na modalidade leilão, qualquer pessoa física ou jurídica que se 

enquadre nos parâmetros da lei 14.133/2021. O leilão deverá ser realizado no modelo eletrônico através de 

plataforma online. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos, o interessado deverá ser 

capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a 

participar do leilão. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular 

junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado. O Usuário poderá ofertar mais de um lance para 

um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.   

4.3 - Prazo de vigência da contratação:  

4.3.1 - O prazo de vigência da contratação será 000, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 

105 da Lei 14.133/21.    

4.4 - Sustentabilidade  

4.3.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos:  

4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, 

práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:  

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de 

manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); d) redução de resíduos, 

reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;  

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;  

d) observação  das  normas  do  INMETRO;  

e) racionalização  do  uso  de  substâncias  potencialmente 

 tóxicas/poluentes;  

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 

empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da 

ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.  

5 - Levantamento de Mercado  

5.1 - A Administração Pública adquire bens permanentes (móveis, equipamentos, veículos, etc.) que são utilizados 

no desenvolvimento de suas atividades e/ou na prestação de serviços públicos à sociedade. Com o decurso do 

tempo, tais bens podem deixar de ser úteis ao órgão possuidor, tornandose “inservíveis”, denominação genérica 

atribuída aos bens ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não servirem mais à finalidade para a qual foram 

adquiridos, não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio do órgão possuidor, devendo, 

portanto, ser retirados do patrimônio público, isto é, devendo ser realizado o desfazimento desses bens. A opção 

pela alienação dos bens na modalidade de leilão eletrônico se dá pelo fato de tratar-se de procedimento legal e 

célere, sem maiores obstáculos burocráticos existentes em outros procedimentos, constituindo-se na melhor forma 

para atingir-se o objetivo proposto e o interesse público.  



 

 

  

  



 

 

  

  

    

  

 

 

 

  

            

     

   

 

 

 

  

 

 

 

  

MOTONIVELADORA (PATROL) CATERPILLAR –      
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